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RESOLUÇÃO SESA Nº 1241/2023 
 

Designa servidores para compor Comissão de 
Sindicância. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 

4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e o Art. 
8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 
2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná e, 

 
- considerando o disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que 

estabelece o regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná; 
e, 

 
- considerando o disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que 

estabelece normas gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos administrativos 
que não tenham disciplina legal específica no âmbito do Estado do Paraná; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar as servidoras SONIA MARIA DOTTO AMPESSAN, RG nº 
35872361/PR, CARGO Promotor de Saúde Execução, FUNÇÃO Técnica Adminsitrativa 
e LANA RODRIGUES BOROSCH, RG nº 74007724/PR, CARGO Promotor de Saúde 
Profissional e FUNÇÃO Enfermeira, para comporem Comissão de Sindicância, com fulcro 
nos artigos 124 e 133 da Lei 20.656/2021, destinada a averiguar os fatos constantes nos 
protocolos nº 20.922.487-9 e 20.929.755-8, a fim de apurar possível crime que tenha ocorrido 
no dia 18/08/2023 em razão de supostamente adquirir medicamento falsificado, em tese, 
inobservância dos deveres contidos no artigo 279, III, VI e VIII, da Lei Estadual 6.174/1970. 

 
Art. 2º A função de Presidente da Comissão fica atribuída a servidora LANA 

RODRIGUES BOROSCH, RG nº 74007724/PR, CARGO Promotor de Saúde 
Profissional e FUNÇÃO Enfermeira. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Resolução SESA nº 1154/2023, de 24 de agosto de 2023. 
 
 

Curitiba, 11 de setembro de 2023. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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